DEPUTADO FERNANDO MINEIRO – PT/RN
MANDATO CIDADÃO

COMISSÃO DO SEMINÁRIO BEMFAM/MANDATO MINEIRO

REUNIÃO DE 17/06/2009

ANÁLISE CRÍTICA DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS NATAL 2010
Trabalhamos com a versão em papel do projeto de LDO 2010, obtida e fornecida pela representação da OAB-RN, na reunião da comissão em 26/05/2009, comparando-a com a LDO 2009, versão em PDF anexa.

A comissão citada, foi criada na plenária final do Seminário Bemfam/Mandato Mineiro, realizado em 15/05/2009, dando prosseguimento a uma parceria iniciada em fevereiro deste ano. O seminário reuniu entidades parceiras de Bemfam e Mandato Mineiro, com ação em políticas públicas voltadas para a juventude.

Esta análise foi elaborada para apresentação na próxima reunião da comissão, agendada para 17/06/2009, às 14:00 horas, também na sede da OAB.
PROGRAMAS E AÇÕES PRIORITÁRIAS

No Capítulo I – Das Prioridades e Metas da Administração Municipal, a edição para 2009 da LDO, continha um Parágrafo único do artigo 2º (página 1 do anexo), onde eram explicitados os programas distribuídos pelos grandes objetivos da prefeitura. Este dispositivo não aparece na versão para 2010.
Além disso, o caput do art. 2º da LDO 2009, remetia a um anexo da lei (página 25 em diante), onde cada programa era detalhado, indicando suas ações distribuídas pelas várias unidades, Vale lembrar que, estas ações serão transformadas em projetos e atividades na lei orçamentária anual.

Já na versão para 2010, o art. 2º diz que: “As programações prioritárias para o exercício 2010, serão especificadas no Anexo de Ações que integrará a lei instituidora do Plano Plurianual – PPA, para o quadriênio 2010-2013, ...”

Como a LDO deve ser aprovada am junho, e o PPA em dezembro, cabe toda a atenção para o Anexo de Ações do plano, já em poder do Legislativo municipal, segundo notícias da mídia.
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
A LDO 2009 continha art. 4º, com o seguinte conteúdo:
“Art. 4º - Será assegurada aos cidadãos a sua contribuição no processo do OrçamentoParticipativo  de 2009 da Administração Municipal, por meio de plenárias regionais e temáticas, a serem convocadas, especialmente para esse fim, pelo Poder Executivo Municipal.”
Dessa forma, estavam assegurados no orçamento recursos para a implementação do orçamento participativo.
Este artigo foi suprimido da versão atual da LDO, em discussão na Câmara Municipal. Nela surge um novo capítulo com número III, com título Das Diretrizes Específicas do Orçamento Democrático, composto dos artigos 8º e 9º, ambos com parágrafos únicos.
O primeiro deles, destaca um percentual mínimo de 0,5% da Receita Tributária para atender ações de caráter democrático, ações estas, como já visto, que devem aparecer no PPA.

No atual orçamento 2009 (Lei 5.294/2001), a Receita Tributária está estimada em R$ 248.408.000, assim 0,5% valeriam R$ 1.242.040. Como a previsão orçamentária para 2010, será certamente maior que a de 2009, resta esperar que algo aí na casa de no mínimo 1,3 milhão, esteja alocado para as ações de caráter democrático, bem claras, definidas e identificadas.
O Parágrafo único do mesmo art. 8º, dispõe que cabe ao CONCIDADE, detalhar os investimentos sociais que serão beneficiados com os recursos, informado-os à Sempla até 15/08/2009.
Resta lembrar, que o Conselho da Cidade foi instituído pela Lei Complementar municipal nº 82/2007 que trata do Plano Diretor, em seus artigos 95 e 96, com Parágrafo único remetendo para lei específica a definição das suas competências, regulamento e composição, sem os quais é impossível seu funcionamento pleno, Esta lei ainda não foi aprovada e promulgada, estamos em junho, e o prazo dado pela LDO é até 15/08/2009.

O outro artigo, o 9º, em seu caput, estabelece que na lei orçamentária, será destacado percentual de 0,4% da Receita Tributária, para atender obras indicadas pelos vereadores através de requerimento. Especifica que, a Mesa da Câmara deverá encaminhar tais pleitos à Sempla, também até 15/08/2009 (Parágrafo único).
Não está claro se este percentual colide ou não, com os 0,5% apontados para as ações de caráter democrático. Fica ainda a dúvida, se estes dispositivos poderão ser utilizados pelo governo municipal, para inibir ou até mesmo impedir e vetar, emendas legislativas ao projeto de lei orçamentária.
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Encontramos no artigo 12 da proposta da LDO Natal 2010, a definição de que o orçamento conterá dotação para a Reserva de Contingência “no valor de até um por cento (1%) da Receita Corrente Líquida, ...”
Ora, como é sabido, a Reserva de Contingência é amplamente utilizada pelos parlamentares, como fonte para a proposição de emendas reforçando dotações de seus respectivos interesses.
Como está na proposta, caso o projeto de lei orçamentária que chegará à Câmara em setembro, venha já com a Reserva em 1%, não poderá a mesma ser utilizada para ser oferecida como fonte para suportar emendas.
Para corrigir tal desvio e evitar o risco apontado, a saída seria alterar a LDO por emenda, estipulando que, por exemplo, no projeto de lei a Reserva será de 2% da RCL, e na LOA de 1%, abrindo então 1% para amparar emendas dos vereadores.

                                                              Natal, 08 de junho de 2009
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